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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 65/2010
de 28 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Artilharia Luís Francisco Botelho 
Miguel, efectuada por deliberação de 17 de Maio de 2010 
do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 de Junho 
de 2010.

Assinado em 23 de Junho de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 18/2010
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 41 -A/2010, de 29 de Abril, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 83, suplemento, de 29 de Abril de 
2010, saiu com as seguintes inexactidões, que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 2 do artigo 18.º, onde se lê:
«A afectação do produto das coimas aplicadas, por 

força da aplicação do n.º 2 do artigo 4.º, constitui receita 
própria das Regiões Autónomas.»

deve ler -se:
«A afectação do produto das coimas aplicadas, por 

força da aplicação do artigo 23.º, constitui receita pró-
pria das Regiões Autónomas.»

2 — Na nota geral do anexo III, onde se lê:
«De acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do decreto -lei 

que aprova a presente regulamentação, [...].»

deve ler -se:
«De acordo com o artigo 23.º do decreto -lei que 

aprova a presente regulamentação, [...].»
Centro Jurídico, 24 de Junho de 2010. — A Directora, 

Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 396/2010
de 28 de Junho

Pela Portaria n.º 1162/2004, de 14 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Arazede (processo 

n.º 3804 -AFN), situada no município de Montemor -o-
-Velho, válida até 14 de Setembro de 2010, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caçadores da Freguesia 
de Arazede, que entretanto veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético 
Municipal de Montemor -o -Velho, de acordo com a alí-
nea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Arazede (pro-
cesso n.º 3804 -AFN), bem como a respectiva transferência 
de gestão, por um período de seis anos, constituída pelos 
terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia de Arazede, município de Montemor -o -Velho, 
com a área de 1434 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 de 
Setembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

  




